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A LEI 15.367/2026 CRIA A CARREIRA 
TRANSVERSAL VINCULADA AO MGI 

 

 

Presidência da República sancionou os Pro- 
jetos de nº 5874 apensado ao PL 6170, apro- 
vados na Câmara dos Deputados e Sena- 

do Federal, transformando-os na Lei 15.367 de 
30/03/2026, que cria cargos no serviço público, e a 
carreira transversal vinculada ao MGI (Ministério de 
Gestão e Inovação nos Serviços Públicos). Foram 
excluídas dos projetos as 94 emendas apresen- tadas 
pelas entidades sindicais através de parla- mentares. 

 
Entre as novidades, está a criação da Car- 

reira de Analista Técnico do Poder Executivo Fede- 
ral, composta do cargo de Analista Técnico Exe- 
cutivo (ATE), formada a partir da transformação de 
6,9 mil cargos vagos de especialidades admi- 
nistrativas hoje distribuídas por diferentes órgãos. 
Servidores com formação em áreas como admi- 
nistração, contabilidade, biblioteconomia e arqui- 
vologia passarão a integrar essa carreira única, com 
lotação no MGI. 

 
A partir de abril/2026 ficam também en- 

quadrados automaticamente em cargos de ATE os 
ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nível 
superior, pertencentes aos planos de cargos 
referidos no Anexo III da Lei, 15.367/2026,no qual 
consta a Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho (PST), de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006,integrantes dos quadros de pes- 
soal dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, cujo ingresso no serviço públi- co 
federal tenha sido decorrente de aprovação em 
concurso público. salvo manifestação expressa do 
servidor. 

 
Cargos 

 
Os cargos de nível superior da atual Carrei- ra 

da Previdência, Saúde e do Trabalho enquadra- dos 
no cargo de ATE da nova carreira transversal são: 
Administração e Planejamento, Administrador; 
Administrador de Empresas, Analista de Adminis- 
tração, Analista Técnico-Administrativo, Arquivista, 
Bibliotecário, Bibliotecário-Documentalista, Biblio- 
teconomia, Contador; Técnico de Nível Superior, 
Técnico em Assuntos Educacionais e Técnico em 
Comunicação Social. 

 
Aposentados e pensionistas 

 
Aos aposentados ou aos beneficiários de 

pensão cujos benefícios previdenciários sejam 
amparados pela paridade e decorram de cargo de 
provimento efetivo de que trata artigo em que a 
investidura do servidor tenha ocorrido mediante 
aprovação em concurso público serão aplicadas as 
vantagens de natureza permanente e geral 
concedidas aos servidores efetivos da Carreira de 
Analista Técnico do Poder Executivo Federal, inclu- 
sive aquelas advindas da transformação ou da re- 
classificação do cargo efetivo em que tenha ocor- 
rido a aposentadoria ou a instituição da pensão. 



alores dos benefícios com os demais poderes: 

 
GOVERNO CONFIRMA 
REAJUSTE SALARIAL E 
BENEFÍCIOS A PARTIR 

DE ABRIL DE 2026 

 
 
 
 

Remuneração: 

 
A remuneração desses servidores será 

composta por vencimento básico e Gratifi- cação 
de Desempenho de Atividades Execu- tivas 
(GDATE). A gratificação poderá chegar a 100 
pontos, cada um no valor de R$ 61,20, 
distribuídos entre avaliação individual (até 20 
pontos) e resultados institucionais (até 80 
pontos). Vantagens pessoais atualmente re- 
cebidas pelos servidores serão preservadas, 
e se houver redução de remuneração após a 
migração, será criada uma vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) para com- 
pensar a diferença. 

O texto aprovado também estabelece 
regras para o desenvolvimento nessa carreira. 
A progressão dependerá de 12 meses em cada 
padrão e de pontuação mínima em avaliação 
de desempenho. A promoção entre classes 
exigirá pontuação adicional vinculada à 
experiência profissional, capacitação e 
qualificação acadêmica. 

 
Nova Gratificação 

 
Outra medida prevista no texto da Lei é 

a criação da Gratificação Temporária de Exe- 
cução e Apoio a Atividades Técnicas e Admi- 
nistrativas (GTATA) destinada a servidores ati- 
vos titulares de cargos regidos pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, que não integram 
carreiras estruturadas e atuam em diversos 
órgãos do Executivo. 

 

Os efeitos financeiros referentes ao en- 
quadramento na Carreira de Analista Técnico do 
Poder Executivo Federal serão a partir de 
01/04/2026. As Tabelas disponíveis na Lei 
15.367/2026, anexos VIII e XIX. 

 

Avaliação médica 

 
Outra mudança administrativa prevista é a 
autorização para realização de exames mé- dico-
periciais por telemedicina ou análise do- 
cumental, medida que pode simplificar proce- 
dimentos de avaliação médica de servidores 
públicos. 
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